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EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “RI-

QUEZAS BIOLÓGICAS DAS ÁGUAS DO 

SERTÃO: POPULARIZANDO E CONSER-

VANDO A BIODIVERSIDADE DO RIO PA-

JEÚ”, sob a responsabilidade da Unidade Aca-

dêmica de Serra Talhada desta Universidade. 

 

                                                        A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 002/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 09 de janeiro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023233/2011-84,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto 

de Extensão intitulado: “RIQUEZAS BIOLÓGICAS DAS ÁGUAS DO SERTÃO: POPU-

LARIZANDO E CONSERVANDO A BIODIVERSIDADE DO RIO PAJEÚ”, sob a responsa-

bilidade da Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, no período de 02 de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, cadastrado no SIGProj Nº 99190.436.77599. 

16122011, tendo como Coordenador o Professor MAURO DE MELO JUNIOR e como 

colaboradores: CÁSSIA POLIANA PRÍNCIPE NUNES e THAYS SHARLLYE ALVES 

PINHEIRO, cujo objetivo é popularizar para a sociedade principalmente os jovens de Serra 

talhada, a biota aquática do sertão do pajeú. A partir da popularização das informações relevantes 

sobre a biodiversidade e a importância da região, o presente projeto extensionista atuará como 

meio de conscientização para diminuição dos impactos antrópicos, conforme consta no processo 

acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  janeiro de 2015. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


